
 

 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 
ATA DE REUNIÃO

 
1. IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO

Área Responsável pela Reunião: DIVESTAT/SEGOV/GPRE/TRT16

Data Horário Local Coordenador
da reunião

25/03/2025 Início 14:00 Término 16:00
Link da videochamada:
https://meet.google.com/qtq-
vzvd-qed

Juiz Guilherme
José Barros da
Silva

 
2. PARTICIPANTES

Nome E-mail Unidade

1 Juiz Guilherme José Barros da
Silva guilherme.silva@trt16.jus.br 4ª VT de São

Luís
2 Juíza Elzenir Corrêa Lauande elzenirlauande@trt16.jus.br 6ª VT de São

Luís

3 Ciro Ibiapina Cardoso ciro.cardoso@trt16.jus.br
Gabinete do
Desembargador
Luiz Cosmo da
Silva Júnior

4 Djeison Rafael Neitzke djeison.neitzke@trt16.jus.br
Secretaria de
Tecnologia da
Informação e
Comunicação

5 Marcos Antonio de Souza Silva marcos.silva@trt16.jus.br Divisão de
Estatística

 
3. PAUTA DA REUNIÃO
Item Descrição

1 Resultado das ações realizadas em 2024
2 Plano de ações para 2025

 
4. DISCUSSÃO DA PAUTA

O juiz Guilherme José Barros da Silva iniciou a reunião destacando a
importância de utilizar os trabalhos do subcomitê em consonância com o relatório da
Corregedoria Geral, inserindo-os no plano de ação para 2025, caso haja eventual
relação com o subcomitê. O servidor Ciro ressaltou que, caso haja algum
apontamento no relatório, ao subcomitê não restaria nenhum trabalho, a menos da
orientação na melhoria da gestão dos processos em conjunto com a Secretaria de
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Governança e Gestão Estratégica. Destacou a importância de selecionar alguns
processos por amostragem e verificar possíveis inconsistências. Em seguida o
servidor Marcos passou a apresentar o modelo do plano de ações para o ano 2025 a
ser encaminhado para o Conselho Nacional de Justiça-CNJ até o dia 30 de Março de
2025. O subcomitê inseriu 11 iniciativas para o Plano de Ação de 2025, quais sejam: 

1. Análise dos painéis disponibilizados pelo CNJ;
2. Análise dos painéis disponibilizados pelo CSJT;
3. Aprimorar os painéis das Metas Nacionais internas (TRT16) com 

atualização diária;
4. Pesquisa CEJUSCs do TRT16 – Como Melhorar os Índices de 

Conciliação;
5. Aperfeiçoamento do Eixo Dados e Tecnologia do Prêmio CNJ de 

Qualidade;
6. Estudo de viabilidade de implantação do Juizados Especiais da 

Infância e Adolescência - JEIA no TRT16;
7. Criar um painel de tramitação dos processos que envolvam pessoas 

idosas;
8. Participação nas reuniões da Rede de Pesquisas Judiciárias;
9. Participação de membros do subcomitê no Encontro da Rede de 

Pesquisas Judiciárias e Ciência de Dados do Segmento Justiça do Trabalho;
10. Realizar Encontro Relacionado a Pesquisas Judiciárias e Ciência de 

Dados do TRT16;
11. Incentivo à Pesquisa na Justiça do Trabalho do Maranhão;
12. Mapeamento das ações civis públicas
 
Foi salientada a importância de verificar os dados dos painéis DATAJUD e

de Metas (iniciativas 1 e 2). Além disso, verificou-se a importância de se manterem
ativos os painéis de metas elaborados pelo TRT16 que, sobretudo da Meta 1, com a
inclusão da cláusula de barreira por unidade, ainda que não correspondam
exatamente aos painéis do CNJ e do CSJT, auxiliam as unidades no acompanhamento
das metas, uma vez que nenhum dos Conselhos disponibilizou painel para
acompanhamento das metas, ao final do 1º trimestre de 2025, o que resultou na
iniciativa 3. A iniciativa 4 foi mantida para auxiliar o Tribunal a atingir os índices do
Prêmio CNJ de Qualidade 2025. Fora mantida ainda, a iniciativa para
aperfeiçoamento do eixo dados e tecnologia do Prêmio CNJ de Qualidade 2025 que
possui 10 itens a serem avaliados. 

A juíza Elzenir, que participa do subcomitê para promoção de políticas
públicas judiciais de atenção às pessoas idosas, apresentou proposta ao subcomitê
para inserção da iniciativa que visa realizar estudo de viabilidade de implantação do
Juizados Especiais da Infância e Adolescência - JEIA no TRT16 por meio de consulta a
regulamentos de Tribunais que já implantaram o JEIA, além de analisar os dados
processuais do TRT16 (iniciativa 6). Também sugeriu a inserção da iniciativa 7 que
visa criar um painel de tramitação dos processos que envolvam pessoas idosas.

Os membros do subcomitê também registraram a importância de
participação nas reuniões nacionais da Rede de Pesquisas Judiciárias de ao menos
um membro (iniciativa 8) e de participação no encontro da Rede de Pesquisas
Judiciárias e Ciência de Dados do Segmento Justiça do Trabalho (iniciativa 9).
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A iniciativa 10 visa realizar intercâmbio de experiências entre órgãos e
unidades do TRT16 com vistas a disseminar a cultura de pesquisa empírica e
demonstrar a importância das corretas movimentações no PJe e demais sistemas
para as estatísticas do Tribunal.

O subcomitê também aprovou a iniciativa que visa o incentivo à
pesquisa na Justiça do Trabalho do Maranhão que buscará atuar na busca pelo
conhecimento elaborado pelo meio acadêmico com vistas à melhoria dos serviços
prestados pelo Regional (iniciativa 11).

Por fim, foi aprovada a iniciativa que visa o mapeamento das ações civis
públicas da 3ª Vara do Trabalho de São Luís com a catalogação e disponibilização
das ações. O juiz Guilherme deu por finalizada a reunião, firmados os compromissos
a seguir:

 

Compromissos Responsável pela
implementação

Data
limite

1 Envio dos Resultados das ações realizadas em 2024
e Plano de ações 2025 para o CNJ

Marcos Antonio de
Souza Silva

30 de
Março de

2025

2 Disponibilização do link com as ações para 2025
para possíveis correções

Marcos Antonio de
Souza Silva

24 de
Março de

2025

3 Disponibilização do nº do PA que acompanha os
trabalhos do Subcomitê

Marcos Antonio de
Souza Silva

24 de
Março de

2025

4 Anexar o plano de ação 2025 e os resultados de
2024 no presente PA

Marcos Antonio de
Souza Silva

25 de
Março de

2025
 

5. ASSINATURA 
5.1. Segue a presente Ata de Reunião assinada eletronicamente pelos
participantes acima identificados.
5.2. No caso de algum participante externo não possuir credenciamento de
usuário externo ativo no SEI, para igual assinatura eletrônica, os participantes
internos signatários certificam que os participantes externos acima identificados
participaram da reunião e tomaram conhecimento do teor deste documento.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS ANTONIO DE SOUZA SILVA,
Analista Judiciário, em 25/03/2025, às 12:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME JOSÉ BARROS DA SILVA,
JUIZ SUBSTITUTO, em 25/03/2025, às 12:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ELZENIR CORRÊA LAUANDE, JUIZA
SUBSTITUTA, em 25/03/2025, às 18:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por CIRO IBIAPINA CARDOSO, ANALISTA
JUDICIÁRIO, em 26/03/2025, às 09:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por DJEISON RAFAEL NEITZKE, Analista
Judiciário, Especialidade Tecnologia da Informação, em 26/03/2025, às
10:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JUACEMA AGUIAR COSTA, JUIZA
TITULAR DE VARA, em 08/04/2025, às 08:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos
informando o código verificador 0230068 e o código CRC A4780687.

Referência: Processo nº 000003352/2022 SEI nº 0230068
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